LEI Nº 1.672,  DE 05/12/96

Dá denominação de Avenida EMALTO ao trecho da BR-381, compreendido entre o trevo do Viramundo e o do Bairro Alegre.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Avenida EMALTO o trecho da BR-381, compreendido entre os trevos do Viramundo e de acesso ao do Bairro Alegre, no Município de Timóteo.

Art. 2º - O Executivo Municipal providenciará, dentro de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei, a colocação de placas indicativas da nova denominação da mencionada rua.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de dezembro de 1996; 32º ano

                               de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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